	
	



INDICAÇÃO No  19/2025

O Vereador que esta subscreve vem indicar ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade e conveniência pública da tomada da seguinte providência:
- Promover a transformação da área da comunidade do ESPRAIADO em ÁREA URBANA, transformando-a num novo bairro da cidade, mediante apresentação de projeto contendo a delimitação da área total a ser reconhecida como zona urbana.

Justificativa

A presente indicação reproduz o apelo que tenho recebido há vários meses de inúmeros moradores da comunidade do Espraiado, situada numa das bordas de nosso município, próximo à divisa com o município fluminense de Resende.
Nessa comunidade residem dezenas de famílias, contando com aproximadamente 30 lotes já divididos de fato, com características de parcelamento urbano.
A área dessa comunidade já foi qualificada por lei municipal como área de expansão urbana, porém na prática continua tendo o status de zona rural, especialmente sob o aspecto imobiliário, já que os adquirentes de lotes de terrenos não conseguem promover o seu desmembramento e registro com base nas regras do parcelamento de solo urbano. Com isso, seu direito de propriedade não é legalmente reconhecido, e sua posse é exercida de maneira precária, baseada apenas em documentos não oficiais firmados com os proprietários oficiais das terras.
Por isso essas famílias não conseguem comprovar seu patrimônio, não conseguem acesso a crédito bancário para obtenção de financiamentos para melhoria e construção de suas habitações, dentre outros transtornos.
A Vila do Espraiado já conta até mesmo com uma unidade de saúde municipal, calçamento das vias e coleta de lixo regular, porém ainda demanda de instalação de outros serviços urbanos, como iluminação pública, abastecimento de água e rede de esgotos. Porém, essas melhorias só poderão ser alcançadas mediante o reconhecimento legal da área como zona urbana, transformando-se num bairro da cidade.
Quanto à regularização fundiária dos terrenos, poderá ocorrer naturalmente após a aprovação da lei de urbanização, permitindo que os proprietários promovam o desmembramento de seus lotes, ou promovam ações de usucapião para reconhecimento de suas posses com características urbanas, para posterior regularização no Registro de Imóveis, caso a caso.
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Passa Vinte- MG, 16 de janeiro de 2025.


João Alessandro de Carvalho
Vereador

